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EDITAL DE PUBLICAÇÃO 
 

ATOS DO COMCIT - 007/2020 
 

 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema – COMCIT - vem através desta 
Secretaria, no uso de suas atribuições nos termos do art. 12, VII e art.70, ambos 
do Decreto nº 018/2012(Regimento Interno do COMCIT) tornar público seus atos. 

 
RECURSOS JULGADOS DIA: 18/05/2020 

 
RECURSO ORDINÁRIO:         nº e - 9442/2019 

RECORRENTE:                        CARLOS ROGÉRIO HEINZEN 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                              BAIXA DE IPTU 

 
EMENTA 

 
TRIBUTÁRIO ADMINISTRATIVO – REVISÃO DE LANÇAMENTO DE IPTU - 
IMÓVEL NA POSSE DO MUNICÍPIO - LANCAMENTO EQUIVOCADO - 

IMPOSTO INDEVIDO.   POR MAIORIA CONHECER O RECURSO e, no mérito,     
DAR  PARCIAL PROVIMENTO.  Tributo lançado equivocado não respeitando os 

critérios da legislação vigente, posse do  imóvel do Município por 
liminar. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO e PARCIAL PROVIMENTO do recurso, com voto 

de vistas, divergente e vencedor do Conselheiro Marcos Lazzarotto Libardoni, 

que foi acompanhado  pelos seguintes Conselheiros: Deníria Mara Godinho 
Besbati, Maurício Silva, Ronaldo Brutti Reis, Jairo Leandro Luiz Rodrigues e 

Roberta Naatz Heringer, o Conselheiro Ubirajara Fabrício de Lima acompanhou o 
Relator Patrick Sena Santana, pelo desprovimento do recurso; nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         nº e - 891/2018 

RECORRENTE:                        DANIEL BELO RAMOS 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              ISENÇÃO DE CONTR. E MELHORIAS 
 
EMENTA 

 
RECURSO ORDINÁRIO – SOLICITAÇÃO ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE 

MELHORIA. AUSÊNCIA DO PREENCHIMENTOS DOS REQUISITOS DO      
ART. 7º 2474/10 COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 2906/2010. RECURSO 
DESPROVIDO. 

 
ACÓRDÃO 
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Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO E TOTAL DESPROVIMENTO ao recurso pela 

MAIORIA dos votos, sendo o Relator Patrick Sena Santana acompanhado pelos 
seguintes Conselheiros: Ubirajara Fabrício de Lima, Deníria Mara Godinho Besbati, 

Marcos Lazzarotto Libardoni, Maurício Silva, Ronaldo Brutti Reis e Roberta Naatz 
Heringer, com voto divergente e vencido o Conselheiro Jairo Leandro Luiz 
Rodrigues, que votou pelo conhecimento e provimento do recurso.; nos termos do 

relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         nº e - 4416/2015 
RECORRENTE:                        NELSON ROBERTO BONASSI 

RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 
ASSUNTO:                              MANUTENÇÃO DE CADASTRO IMOBILIÁRIO 
 

EMENTA 
 

DECISÃO JUDICIAL. OBEDIÊNCIA. ALTERAÇÃO DE MATRÍCULA 
IMÓVEL PERANTE A MUNICIPALIDADE. RESTRIÇÕES. PEDIDO 
QUE NÃO SE SUSTENTA. Os processos administrativos devem acatar 

as decisões judiciais e no caso presente há sentença proferida pelo 
Juizo Direito da 2ª Vara Civil de Itapema em que deveras determinou 

ao Interventor do Registro de Imóveis da Comarca de Itapema que 
realize o bloqueio das matrículas n. 09898 e 22525, daquela Serventia 
e ainda mais, que Nélson Roberto Bonasse e Marlise Dalla Costa 

Bonassi busquem as providências por estes requeridas através das 
vias ordinárias, hábeis a permitir o contraditório e ampla defesa, o 

que não é o caso do Conselho de Representantes.O Conselho de 
Contribuintes de Itapema, por unanimidade CONHECEU DO RECURSO 

e quanto ao mérito, VOTARAM, também a unanimidade dos 
Conselheiros, pelo DESPROVIMENTO, em atendimento a decisão 
judicial referida, mantendo as alterações dos dados cadastrais 

perpetrados pela municipalidade. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO  e TOTAL DESPROVIMENTO do recurso,  sendo 

o relator acompanhado pela UNANIMIDADE dos Conselheiros; nos termos do 
relatório e votos que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 
 

RECURSO ORDINÁRIO:         nº e - 15.829/2019 

RECORRENTE:                        AUTO PLACAS COMERCIAL LTDA 
RECORRIDO:                          FAZENDA MUNICIPAL DE ITAPEMA 

ASSUNTO:                              BAIXA DE INSCRIÇÃO MUNICIPAL 
 
EMENTA 
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 BAIXA DE TLF. CADASTRO. CANCELAMENTO DA TAXA DE TLF DO ANO DE 
2019 - INATIVIDADE. Em voto divergente no processo, onde originariamente 
não concedeu o cancelamento do débito de TLF referente ao ano de 2019. Débito 

restou cancelado. TLF. EMPRESA APÓS JUNTADA DE NOVOS DOCUMENTOS 
RESTOU COMPROVADA A INATIVIDADE NO EXERCICIO 2019.    

Inteligência do ARTº 191 CTM, LANÇAMENTO CANCELADO. Recurso 
Ordinário conhecido e provido. 
 

ACÓRDÃO 
 
Vistos e relatados estes autos, decide o Conselho Municipal de Contribuintes de 

Itapema,  pelo CONHECIMENTO e TOTAL PROVIMENTO do recurso pela 
MAIORIA dos votos, com voto divergente e vencedor do Conselheiro Ronaldo 

Brutti Reis que foi acompanhado  pelos seguintes Conselheiros: Ubirajara Fabrício 
de Lima, Maurício Silva, Patrick Sena Santana,  Marcos Lazzarotto Libardoni, Jairo 

Leandro Luiz Rodrigues e Roberta Naatz Heringer, vencida a Relatora                                    
Deníria Mara Godinho Besbati; nos termos do relatório e votos que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

 

 

Itapema - SC, 01 de junho de 2020. 
 

 

 

 

Marília Salete da Silva de Oliveira 

Secretária 


